
ATRIBUIÇÕES DE GOVERNADORES E PREFEITOS TERRITORIAIS 9

O problema das atribuições de Governa­
dores e Prefeitos territoriais

SUM ÁRIO : I —  A evidência do problem a. II —  Preli- 
m inares que devem  ser levadas em  conta na fixa­
ção das atribuições. III —  D eduções resultantes 
da anélise constitucional. IV —  Os serviços de  
peculiar interêsse dcs territórios e o problem a da 
dualidade legislativa. V —  Confronto de textos 
no q u i d iz  respeito  a atribuições de chefes c 
órfãos executivos locais. VI —  Conclusão : a re­
forma constitucional.

I. A EVIDÊNCIA DO PROBLEMA

À ORGANIZAÇÃO dos Territórios Federais 
veio colocar em evidência uma série de pre­
liminares, tanto de natureza jurídica como admi­

nistrativa, das quais a referente às atribuições dos 
Governadores, prepostos da União, s dos Prefei­
tos, prepostos dos Governadores, possui importân­
cia básica.

2. Na realidade, a fixação dessas atribuições 
está na dependência fundamental da preliminar 
referente à existência dos Municípios, nos Terri­
tórios Federais, pois, caso tais entidades não sejam 
substituídas por outras de natureza diferente, 
como por exemplo circunscrições ou departamen­
tos, não se poderia deixar de levar em conta o 
confronto de duas realidades completamente dis­
tintas : a administração territorial e o govêrno 
municipal, ou melhor, o administrador do Territó­
rio e o chefe do Executivo Municipal.

3. Assim sendo, um critério de diferenciação 
de chefia, a do Território e a do Município, possui 
valor básico, tendo-se em vista que as atribuições 
decorreriam, em última análise, dos limites de 
competência de cada instituto.

4. Argumentando-se dentro do constituciona- 
lismo vigente s em obediencia as bitolas disposi­
tivas das leis orgânicas sancionadas à margem da 
Carta Constitucional, seriamos levados a admitir, 
à primeira vista, um sistema de paridade das fi-
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guras constitutivas da estrutura estatal, embora 
sob critério teórico, pelo qual seria de certo modo 
impossível justificar a existência, nos Territórios 
Federa's, de Municípios diferentes, isto é, não 
iguais aos dos Estados-membros, ou melhor Muni­
cípios Territoriais, típicos e com um limite de 
competência e poder mais ou menos restrito.

5. Alguns Governadores, ao responderem aos 
questionários que lhes foram enviados pelo 
D . A . S . P ., no sentido de consultá-los sôbre as 
principais preliminares de organização dos Ter­
ritórios Federais, manifestaram-se partidários da 
existência dos Municípios, da acordo com um pa­
recer do Sr. Ministro da Justiça e Negócios Inte­
riores.

6. Consideraram, porém, a entidade comunal 
sob o regime vigente, isto é, sob o sistema do De- 
creto-lei n.° 1.202, de 8-4-39, alterado pelo Décre- 
to-lei n.° 5 .511, de 21-5-43, e não sob o sistema 
constitucional.

7. Resulta, daí, a admissão de consideráveis 
diferenças, pois, no primeiro caso, os Municípios 
estão sob o mais estreito controle e ds certo modo 
sob a mais estreita intervenção, em virtude da na­
tureza inconstitucionalmente centralizadora do Es­
tado, enquanto que no segundo os Municípios 
estariam no pleno exercício de sua competência 
e autonomia, em face do art. 26 da Carta de 10 
de Novembro.

8. Sob o sistema vigente, os Governadores dos 
Territórios baixarão decretos, ao contrário dos 
Prefeitos, que baixarão decretos^leis, dentro do 
critério de paridade teórica das entidades comu­
nais.

9. Tais decretos-leis, porém, estarão sob con­
trole dos Governadores, conseguindo-se, dêsss 
medo, por um artifício administrativo e político, 
a plena subordinação do poder municipal ao go-
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vêrno territorial, encarregado de administrar dire­
tamente as áreas que a União transformou em 
Territórios.

10. Ora, constitucionalizado definitiva e inte­
gralmente o país, e não se considerando a necessi­
dade de alterar o sistema de paridade preconiza­
do pelo diploma político, os atos dos chefes exe­
cutivos municipais não deverão sujeitar-se a con­
trole prévio ou posterior dos administradores ter­
ritoriais, desde que se manifestarão no exercício, 
na posse e nos limites da competência constitu­
cional. Daí o problema : nas áreas dos Territó­
rios Federais, diretamente administrados pela 
União, poderiam comportar-se municípios diferen­
tes, isto é, ao contrário dos Estados-membros, uni­
dades que se administrarão por si mesmas?

11. A meu ver, a solução poderia ser tentada, 
embora com argumentos hauridos fora dos dispo­
sitivos constitucionais, mas dentro das conveniên­
cias da organização administrativa, para o qus se 
tornaria necessário sugerir a reforma do Estatuto 
Político, repleto de controvérsias e claros no que 
diz respeito aos Territórios Federais, conforme 
demonstrei em recente livro e no qual me mani­
festei francamente partidário da não extinção dos 
Municípios na estrutura de tais entidades (1 ).

12. Aos que se manifestam favoráveis à ex­
tinção sistemática dos Municípios nos Territórios 
Federais antepõem-se os que rejeitam plenamente 
essa tese, dentro de dois extremados partidos de 
opinião que não argumentam também com as in­
conveniências decorrentes do seguimento irrestrito 
de qualquer um dêsses partidos.

13. Coloco-me entre os do segundo grupo, mas 
apresento, por outro lado, uma proposta de con­
ciliação, desde que, conforme disse, seja admitida, 
com a reforma constitucional, a possibilidade de 
um tipo de município diferente, para o que se 
tornaria necessário, em primeiro lugar, introduzir 
um dispositivo naquilo em que a Carta Consti­
tucional foi omissa : a estadualização, ou melhor, 
a transformação, em Estados-membros, dos Terri­
tórios Federais, conforme o diploma anterior e os 
de outros países, desde que tais entidades alcan­
cem certas condições (população; renda; organiza­
ção econômica; capacidade de auto-administração, 
enfim) que lhes permitam o governar-se por si 
mesmas.

(1 )  Territórios Federais ( Doutrina, Legislação, Juris­
prudência) —  Editora Nacional de D ireito Ltda., R io de 
Janeiro, 1944.

II. PRELIMINARES QUE DEVEM DE SER LEVADAS 
EM CONTA NA FIXAÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES

14. Além de tudo, considerando-se que a defi­
nição de atribuições não deveria possuir caráter 
transitório, dentro da necessidade da elaboração 
de uma lei orgânica capaz de merecer plena apro­
vação da parte do futuro Conselho Federal, não 
se poderia deixar de levar em conta a situação 
dos Territórios Federais em dois momentos da 
vida do país : o de agora, em que os Estados- 
-msmbros, regidos por uma lei orgânica feita à 
margem do diploma político, como se fòra uma 
Constituição uniforme para cada uma das unida­
des federais, apresentam alguns pontos de contato 
com os Territórios; e os da constitucionalização 
plena e definitiva em que as entidades constitu­
tivas do Estado Federal Brasileiro (art. 3.° da 
Carta Constitucional) poderão ser grupados em 
categorias (Estados-membros, Municípios, Terri­
tórios Federais, Distrito Federal), sob um critério 
doutrinário, jurídico, político e administrativo de 
diferenciação.

15. Na parte da “organização nacional”, dentro 
das bases do federalismo adotado, bases essas 
compatíveis com a admissão da existência de uma 
união primária de Estados, conforme a doutrina 
seguida pelo legislador, verifica-se um processo de 
devolução vertical de competências, de modo que 
as entidades, no que diz respeito às órbitas t: 
poder, ficaram num plano de igualdade, nos seus 
respectivos grupos (paridade dos Estados-mem­
bros ; paridade dos M unicípios; unidade do Dis­
trito Federal; paridade dos Territórios Federais, 
por onde se deduzirá a possibilidade e a conveni­
ência de uma lei especial uniforme para todos 
êstes).

16. Na discriminação, de poderes, de acôrdo 
com as órbitas de competência, o diploma vigente 
não poderia ter adotado um critério exaustivo, 
resultando, daí, nos claros constitucionais, a pos­
sibilidade de se admitirem poderes não previstos. 
Muito concorre, para isto, a falta de definição dos 
chamados “peculiares interêsses”, cuja delimitação, 
dentro das esferas de ação dos Estados-membros, 
dos Municípios, dos Territórios Federais e do Dis­
trito Federal constitui tarefa tanto de Direito 
Constitucional como de Organização, na parte de 
análise aplicada ao estudo das áreas.

17. Mas, se foi clara e taxativamente definida 
a competência da União (arts. 15, 16, 20) ; a dos
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Estados-membros (arts. 21, 23 e, parcialmente, 
25) ; e, também, a dos Municípios (arts. 25, em 
parte, 26, 28, 29) ; se houve disposição mais 
ampla quanto à  competência do Distrito Federal, 
cujas fontes de receita serão as mesmas que a dos 
Estados e Municípios (art. 30, fundamentalmente), 
a dos Territórios Federais, apesar de o diploma 
em apreço tsr dado as entidades dêsse tipo a im 
portância que não tiveram nas constituições ante­
riores, ficou na dependência de lei especial 
(art. 31), como matéria a regular. Os preceitos 
vedativos constituem assunto à parte.

18. Dêsss modo, como resultado de análise do 
texto e diante das expectativas da promulgaçao da 
Lei Básica, torna-se possível colocar em evidencia, 
desde já, as seguintes referências :

a ) os Territórios Federais se distinguem fun­
damentalmente dos Estados-membros no 
fato de serem aquêles diretamente adminis­
trados pela União (arts. 4.°, 6.°, 31) en­
quanto que êstes serão governados e admi­
nistrados por si mesmos, dentro da órbita 
de competência que lhes foi fixada, consti­
tuindo-se, assim, como os Municípios 
(art. 26, fundamentalmente), em unidades 
autônomas, com peculiar interêsse e direito 
próprios (arts. 8.° e 21, fundamentalmente);

b )  os Territórios Federais se distinguem, tam­
bém, do Distrito Federal, apesar da natu­
reza similar ( federal) das duas entidades, 
principalmente na qualidade do preposto 
(o dos Territórios Federais com o título de 
Governador e o do Distrito Federal com o 
título de Prefeito) ; na parte tributária (os 
impostos que a Carta Constitucional atribui 
aos Estados, nos Territórios criados por 
desmembramento, passarão à União, con­
forme o art. 20, letra f, emendado pela Lei 
Constitucional n.° 4, enquanto que as fontes 
de receita do Distrito Federal são as mes- 
mas dos Estados e Municípios, isto e, com- 
pletamente ao contrário dos Territórios Fe­
derais, sob regime de dotações). Asseme- 
lham-se, nos têrmos do art. 53 (do Conse­
lho Federal), no fato de o Conselho legis­
lador no que se referir aos “peculiares in- 
terêsses dos mesmos”. Porém, a ação admi­
nistrativa do Conselho diferirá, conside­
rando-se que o Conselho se localizará no 
Distrito Federal, isto é, na Capital da Re­
pública, que o mesmo será ouvido ( “com a

aprovação”) na nomeação do Prefeito, e, 
finalmente, que terá funções deliberativas 
(referentes exclusivamente à demissão ad 
nutum  ? . . . ) ;

c) pode-se deduzir em face dos dispositivos 
do diploma vigente, que os Territórios não 
disporão de competência tributária, a con­
trário dos Estados-membros, dos Municí­
pios (cuja criação será objeto de lei) e do 
Distrito Federal (arts. 23, 24, 26, 28, 30)-;

d )  ao Conselho Federal, onde os Territórios 
Federais e o Distrito Federal não possuem 
representação taxativamente especificada 
nem tão pouco delegados informantes, com 
ou sem direito de voto no que diz respeito 
aos ssus “peculiares interêsses”, caberá le­
gislar para tais entidades, ao contrário dos 
Estados-membros e dos Municípios (arts. 8, 
21 e 2 6 );

e ) em síntese, os Territórios Federais, consi­
derados como entidades de Direito Público 
Interno, constituem áreas especiais do ter­
ritório federal (art. 4.°), em que a norma 
constitucional vigente reconheceu a existên­
cia de “peculiares interêsses”, a serem dire­
tamente administradas pelo Governo Fe­
deral, que para os mesmos legislará, atra­
vés do Conselho Federal. O fato de se 
atribuir ao Conselho a função de legislar 
para os Territórios Federais, do mesmo 
modo que para o Distrito Federal, no que 
diz respeito aos seus peculiares interêsses, 
implica o reconhecimento da incapacidade 
de possuírem tais entidades órgãos legis­
lativos próprios. Por outro lado, desde que 
serão diretamente administrados pela 
União, tal função, a rigor, não deveria ser 
feita exclusivamente através de um prepos­
to (cujo título mais adequado seria o de 
Administrador, ao invés de Governador) 
mas também de pessoal permanente de um 
quadro especial da União (2 ) . Assim sen-

(2 )  A êsse respeito, o Sr. José Barreiros, técnico de 
pessoal, pronunciou recentem ente uma substanciosa p alcs- 
tra, na qual concluiu pela necessidade da existência de um  
sistema estatutário especial para os Territórios Federais. 
Êsse ponto de vista foi tam bém  vigorosamente esposado 
por um dos debatedores, o Sr. Osvaldo de Magalhães, ex- 
-Diretor do D .S .P .  da Bahia, membro da C .E . do M .F . 
e técnico de pessoal integrante da Comissão do D .A .S .P .  
que foi ao Territorio Federal de Ponta Porã. O problema 
de pessoal dos Territórios Federais com eça a despertar, da 
parte da União, o maior interêsse, conforme se evidencia  
através da recente publicação do Decreto-lei n.° 7 .3 0 7 , de
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der, o Govêrno Territorial, ou melhor, a 
Administração Territorial, não constitui 
auto-govêrno. Sua organização promana de 
cima para baixo, isto é do Govêrno Federal, 
no qual se integra, não havendo, assim, do 
ponto de vista jurídico-administrativo, um 
fenômeno de descentralização, como não 
há com relação a uma unidade do Exército, 
por exemplo, que opera em região afasta­
da do território nacional. Pelo contrário, 
o chamado Govêrno Territorial nada mais 
é que uma organização administrativa do 
próprio Govêrno Federal. Qual seria, por­
tanto, a sua competência ? Quais seriam 
as suas funções ? Se o Governador do Ter­
ritório (a quem se delegam tanto funções 
de administração como de govêrno, poden­
do portanto baixar atos das duas espécies) 
não ‘é um chefe executivo, no sentido rigo­
roso do têrmo, mas um preposto da União, 
quais seriam as suas atribuições adequa­
das ? A resposta só poderia ser dada, de 
modo racional, não apenas pelo processo 
de delegação ou, melhor dizendo, de trans­
ferência de competência, sob critério em- 
piricamente arbitrário, .mas sim mediante 
uma rigorosa análise dos serviços tipica­
mente territoriais. E aí se esbarraria, fatal­
mente, com uma das tarefas mais árduas 
de Direito Constitucional, qual seja o da 
distinção e delimitação, em ordens de com­
petência, dos “peculiares interêsses” dos Es-

8 de fevereiro de 1945 ( Reorganiza o quadro único def 
iuncionaiismo civ il do T erritório do A cre). Antes, a ad­
ministração do pessoal estava com pletam ente na depen­
dência üo Govêrno Territorial, que, mediante decretó, or­
ganizava os quadros, fixava vencim entos e até estabelecia
o sistem a estatutário, conforme as normas federais. Sérias 
críticas poderão ser feitas a êsse decreto-lei. Há, por exem­
plo, nos cargos isolados de provimento em comissão, o de 
representante 110 R io de Janeiro (padrão N ) ,  que não 
deveria existir, porquanto vem  oficializar uma praxe contra 
a quai todos os que se têm  sèriamente dedicado ao proble­
ma da administração territoriâl no Brasil se insurgem : 
as “delegacias” , com representantes, funcionários extranu- 
merários e em comissão, além  dos agentes de compras, de 
vez que o representante, que poderá desaparecer caso os 
Territórios venham a possuir deputados federais ou dele­
gados informantes, são tam bém intermediários entre as 
companhias abastecedoras e o Govêrno Territorial (equi­
pamentos; tratores; máquinas; utensílios; materiais perma­
nentes e  de consum o). Se se tem  em vista criar, no Rio 
de Janeiro, um menos dispendioso e mais eficiente siste­
ma de coordenação e assistência aos Territórios, com um  
serviço capaz de substituir todos os representantes e  ser­
vir melhor a todos os Territórios, por que criar o referido 
cargo ? Por que, tam bém não publicar, num só decreto-lei, 
os quadros de todos os Territórios Federais, de vez que as 
condições pouco variam ?

tados-membros, dos Municípios, dos Terri­
tórios Federais e do Distrito Federal.

19. Embora havendo, nos Territórios Federais, 
apenas duas órbitas ds competência, se se levar 
em conta a conveniência da existência municipal, 
não se poderia deixar de considerar a realidade de 
três categorias de serviços : federais; territoriais; 
municipais. O Govêrno Territorial, por exemplo, 
manterá uma Guarda Civil Territorial. Não terá 
competência de manter uma unidade do Exército 
(seja uma Companhia ou Batalhão de Fronteiras), 
nem tão pouco poderá possuir, integradas na pró­
pria organização administrativa do Território, uma 
Alfândega e uma Capitania dos Portos, por exem­
plo. Já as Prefeituras, no que diz respeito à orga­
nização de “serviços de seu peculiar interêsse”, 
chamariam a si a competência de baixar Códigos 
de Posturas, Código de Edificações ou de Higiene 
das Cidades, embora sujeito o ato a controle cen­
tral . A conclusão das exemplificações é lógica: 
somente certos serviços poderão ser conferidos ao 
Govêrno Territorial.

III. DEDUÇÕES RESULTANTES DA ANALISE CONSTI­
TUCIONAL. AS FUNÇÕES GOVERNAMENTAIS 

NÃO SÃO MILITARES
20. Essa análise, baseada no texto constitu­

cional, permitirá, certamente, uma série de impor­
tantes deduções referentes à natureza das chefias, 
ssus graus de autoridade e limites de competência 
constitucional.

21. Tais deduções, por isto mesmo, não podem 
deixar de ser levadas em conta, porque, realmente, 
o trabalho de fixação de atribuições de qualquer 
elemento deve fazer-se preceder —  desde que não 
se queira adotar critérios arbitrários, incompatíveis 
com a noção racional de administração pública —  
das seguintes pesquisas :

a ) a natureza jurídica do órgão, sua posição 
na estrutura estatal e suas finalidades;

b) o volume e a natureza dos serviços;
c ) a origem, a natureza e o grau de autoridade.
22. O presente problema se refere à fixação de 

atribuições de autoridades que, conforme o diplo­
ma político vigente, possusm um poder de organi­
zação que decorre, fundamentalmente, da com­
petência constitucional.

23. Desde que se trata de Governador e Pre­
feito, dois prepestos do govêrno, central e local, 
diretamente nomeados e demissíveis ad nutum,
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torna-se imperioso considerar, em primeiro plano, 
a natureza dos institutos (o Território Federal, o 
Município, a Prefeitura ou qualquer entidade com 
outra designação) que lhes cabe administrar.

24. A análise do texto constitucional, conforme 
foi acima estabelecida, paralelamente às doutrinas 
do Direito Público Interno e às razões de ordem 
técnica capazes de permitir um critério de dife­
renciação das entidades, permitem considerar des­
de já o seguinte :

a) o Govêrno Territorial, um dos elementos 
da entidade Território Federal, não é autô­
nomo, ao contrário dos governos estadual e 
municipal, que possuirão órgãos legislativos 
próprios;

b ) o Govêrno Territorial também não é au­
tárquico, e isto se evidencia no critério fun­
damental de distinção dos dois institutos : 
o Território Federal, conforme o texto cons­
titucional, constitui administração direta da 
União, com leis ditadas pelo Conselho Fe­
deral; enquanto que a autarquia constitui 
administração indireta do Estado, por dele­
gação ;

c) se se evidencia um processo de descentrali­
zação do Município e da Autarquia, confor­
me os tipos, não se poderá admitir, rigoro­
samente, a descentralização do govêrno ter­
ritorial, visto que o Território, pelo fato de 
ser diretamente administrado, deve estar 
submetido a uma administração centrali­
zada ;

d )  mas, a União, na lei especial que compe­
tirá ao Govêrno Federal baixar para os Ter­
ritórios Federais, delegará, como acontece 
com as leis orgânicas vigentes, e transferira 
certo grau de competência ao seu preposto, 
o Governador, levada possivelmente pelos 
imperativos da descentralização de fato, 
entre os quais se destacam, por exemplo,
o volume de serviços e a localização geo­
gráfica ;

e) e desde que permaneçam os Municípios na 
base física dos Territórios Federais, isto é, 
entidades com poder de govêrno próprio, 
executivo e legislativo, dentro da compe­
tência constitucional, teremos assim êste 
aparente contraste : uma entidade direta­

mente administrada pela União e em cuja 
base física se situariam entidades, integran­
tes daquela, capazes de se administrarem  
por si mesmas (3 ) .

25. Apesar de os Territórios Federais se loca­
lizarem em regiões de fronteira e de terem sido 
criados “no interesse da defesa nacional”, é pre­
ciso ter em vista, por outro lado, que as funções 
do cargo de Governador são civis, porque civil é 
a unidade administrativa à frente da qual se co­
loca o preposto da União.

26. Se, presentemente, os Governadores dos 
Territórios Federais são todos militares, deve-se 
isto à orientação política interna e não à natureza 
das funções do cargo, que não são iguais às de 
um comandante de região militar, por exemplo, 
embora êste possua também funções eminentemente 
administrativas, além das propriamente militares.

27. Êste aspecto do problema, como se vê, 
não pode também deixar de ser levado em conta 
na fixação de atribuições aos prepostos da União 
s do Governador, nos Territórios Federais, além 
da natureza dos serviços que lhes compete pla­
nejar e executar.

IV. OS SERVIÇOS DE PECULIAR INTERESSE DOS TER­
RITÓRIOS E O PROBLEMA DA DUALIDADE 

LEGISLATIVA

28. É preciso considerar, porém, que o vulto e 
natureza dos serviços que convencionaremos cha­
mar de territoriais, nas áreas desmembradas e 
agora sob “adminstração direta da União”, não 
poderão ser diferentes, com algumas exceções, dos 
que eram antes mantidos pelos Estados-membros, 
nos diversos setores da organização administrativa 
(administração geral; segurança pública; saúde e 
saneamento; educação e cultura ; engenharia e 
obras; organização e fomento da produção, etc.).

29. Ora, para desempenhar-se dessas funções 
de administração e govêrno, o preposto da União 
deverá ter também a competência de baixar certos 
atos, tanto de administração como de govêrno, atos 
êsses que não poderão deixar de possuir natureza 
e formas pióprias, sem prejuízo do controle central 
e da função legislativa do Conselho Federal.

(3 )  N as primeiras reuniões da comissão encarregada 
do estudo das preliminares referentes à administração dos 
Territórios, o técnico de organização, Nancy Guimarães de 
Carvalho defendeu igual ponto de vista.
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30. ÍJÍesse sentido, a União poderia atribuir ou 
delegar a ssus prepostos a competência de baixar 
decretos, no que se referir, de certo modo, “aos 
peculiares interêsses dos Territórios Federais”, 
para o que devem ser levados em conta, entre os 
imperativos de uma descentralização de fato, o 
volume e a natureza dos serviços; a diversidade 
e a localização geográficas das entidades, apesar 
da existência dos novos elementos de civilização 
que muito influíram na compreensão e reforma 
de sentido da doutrina clássica de centralização 
e descentralização, concentração e . desconcentra- 
ção. Porém, como conciliar essa atribuição, isto é, 
essa competência delegada, com as funções legis­
lativas do Conselho Federal?

31. Elaborar a Lei Orgânica para os Territórios 
Federais, admitindo-se o critério de paridade dos 
mesmos, e legislar no que disser respeito aos seus 
peculiares interêsses, são tarefas diferentes, ou me­
lhor, exigem técnicas diferenciadas de elaboração 
e critério legislativo.

32. Convenha-se, por isto mesmo, —  apesar 
dos rígidos critérios com que se caracterizariam 
os Territórios Federais como entidades “direta­
mente administradas”, —  em que os prepostos da 
União, com funções de administração e govêrno 
em áreas extensas e com complexidade de proble­
mas de nível e natureza estatais, não devem ser 
apenas pagadores de funcionalismo, supervisores 
de serviços meramente administrativos ou simples 
executores de dispositivos estatutários, a debate­
rem-se nos estreitos limites de atribuições arbitra­
riamente fixadas e incompatíveis com as imperio- 
sidades locais, completamente peados por uma lei 
orgânica de dispositivos gerais ou na dependência 
da ação legislativa do Conselho Federal.

33. Consideradas tais conveniências, que o or­
ganizador não deverá desprezar, a despeito dos rí­
gidos dispositivos do Direito Objetivo, admita-se 
que os Governadores representam extensões do 
poder central, com autoridade e capacidade que 
pouco se diferenciam, nas áreas sob sua jurisdição, 
das dos atuais Interventores Federais.

34. Essa capacidade e autoridade pouco ou 
nada se alterarão, com a vigência plena da norma 
constitucional, ao contrário do que ocorrerá com 
os Estados-membros, os quais se servirão de órgãos 
legislativos próprios.

35. E como se manifestarão essa autoridade e 
essa capacidade, ou melhor, essa competência de 
fato dos Governadores dos Territórios ? No sim­

ples cumprimento de estreitas atribuições defini­
das na Lei Orgânica ? A resposta parece lógica : 
na sanção de atos de administração e govêrno.

36. Dir-se-á, na definição de atribuições, como 
acontece presentemente (Decreto-lei n.° 5 .839, 
de 21-9-43, art 4.°): —  compete ao Governador : 
“expedir decretos, regulamentos, baixar instruções 
e demais atos necessários à administração do Ter­
ritório” (ver incisos I e V II). Houve, dêsse modo, 
especificações. Mas essas especificações, sua na­
tureza e formas, decorrerão da análise de tais atos.

37. Seja exemplificado, entre êsses atos, a ou­
torga de uma concessão para exploração de ser­
viços, ato administrativo que poderá sujeitar-se a 
controle central ou autorização prévia.

38. Assim sendo, a realidade impõe que se re­
conheça estar implícita nas atribuições do Gover­
nador do Território, na sua qualidade de preposto 
da União, uma função: a função co-legislativa.

39. O problema, como se vê, conduzirá à dis­
cussão sôbre se o preposto da União poderia ter 
ou não a competência de baixar também decretos- 
-leis, para o que se tornaria necessário, de início, a 
admissão de um critério de diferenciação de forma 
e natureza dos atos.

40. Se se atribuir aos Governadores a compe­
tência de baixar decretos, não se lhes pode negar 
a função co-legisladora que de fato possuem.

41. Seja levado em conta, por outro lado, que 
os decretos-leis são substancialmente atos legisla­
tivos e formalmente atos administrativos, possuin­
do geralmente seus fundamentos de Direito nos 
chamados estados de necessidade e encontrando 
plausíveis justificações na imperiosidade, em casos 
excepcionais, de uma antecipação, por parte da 
autoridade constituída, à sanção legislativa. É  
certo que possuem caráter de leis. Mas sua v i­
gência definitiva se subordina à aprovação ou rati­
ficação do órgão legislativo competente (4 ).

(4 )  Governadores de Territórios (ao que parece, dos 
de Iguaçú e Guaporé) chegaram a baixar decretos-leis, 
como resultado de uma interpretação pessoal da lei orgâ­
nica. No sentido de sanar essa atividade legislativa, que 
já se estava manifestando sem  freios de qualquer espé­
cie, o Sr. M inistro da Justiça, por sugestão do Sr. Presi­
dente do D . A . S . P, enviou uma circular aos Srs. Gover­
nadores, na qual se especificava a matéria sôbre a qual 
poderiam baixar decretos. O fato mereceu estudos de 
alguns técnicos, sendo que o Sr. José Maria dos Santos 
Cavalcanti, que colaborou na elaboração do plano de or­
ganização administrativa e do plano qüinqüenal do Terri­
tório Federal do R io Branco, encontrou justificativas para 
aqueles atos, argumentando com a criação, por decreto-lei,
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V .  CONFRONTO DE TEXTOS NO QUE DIZ RESPEITO 
A ATRIBUIÇÕES DE CHEFES E ÓRGÃOS EXECUTIVOS 

LOCAIS

42. As atribuições que se têm fixado a Gover­
nadores, Interventores e Prefeitos, em nosso país, 
sempre obedeceram a critérios mais ou menos arbi­
trários e repetição de textos, conforme revela o 
confronto dos diversos dispositivos orgânicos do 
nosso Direito Objetivo.

43. Vejam-se, por exemplo, os seguintes dispo­
sitivos, mais adequados ao confronto .

1) DECRETO N .°  7, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1889
( D issolve e extingue as assem bléias provinciais 
e fixa provisoriam ente as atribuições dos G over­
nadores dos E stados)

“Art. 2.° Até a definitiva constituição dos Es­
tados Unidos do Brasil, aos governadores dos m es­
mos Estados competem as seguintes atribuições :

§ 1.° Estabelecer a divisão civil, judicial e  ecle­
siástica do respectivo Estado e ordenar a mudança de 
sua 'capital para o lugar que mais convier.

§ 2.° Providenciar sôbre a instrução pública e 
estabelecimentos próprios a promovê-la em todos os 
seus graus.

§ 3.° Determinar os casos e regular a forma da 
desapropriação da propriedade particular por utili­
dade pública do Estado, nos Estados em que a ma­
téria já não esteja regulada por lei.

§ 4 °  Fixar a despesa pública do Estado e criar 
e arrecadar os impostos para ela necessários, con­
tanto que êstes não prejudiquem as imposiçoes gerais 
dos Estados Unidos do Brasil.

§ 5.° Fiscalizar o emprego das rendas publicas 
do Estado e a conta de sua despesa.

§ 6.° Criar empregos, provê-los de pessoal idoneo 
e marcar-lhes os vencimentos.

§ 7.° Decretar obras públicas e prover sobre es­
tradas e  navegação no interior do E sta d o ; sobre a 
construção de casas de prisão, trabalho, correção e 
regime delas; sôbre casas de socorros públicos e 
Quaisquer associações políticas ou religiosas.

§ 8.° Criar a fôrça policial indispensável e ne 
cessaria e providenciar sôbre seu alistamento, orga 
n i / a ç ã o  e d i s c i p l i n a ,  de a c ô r d o  c o m  o  G o v ê r n o  F e­
d e r a l .

de uma empresa autárquica de navegação do  ̂Guapore. 
Com efeito, se o Governador dêsse Territorio fôsse 
rar pela ação do Govêrno Federal, que, à falta do ° n 
selho, seria com petente para legislar no caso, ate oje 
essa emprêsa não teria sido organizada, com sérios pre 
juízos para a vida do Território e tam bém com per â ,_e 
oportunidade de transportes, de vez que êstes, na re^iao 
amazônica, se condicionam ao período de enchente os 
rios, em  algumas regiões.

§ 9.° Nomear, suspender e demitir os empregados 
públicas dos respectivos Estados, à exceção dos m a­
gistrados perpétuos, que poderão ser suspensos para 
serem devidam ente responsabilizados e punidos, com  
recurso necessário para o Govêrno.

§ 10. Contrair empréstimos e regular o paga­
mento dos respectivos juros e  amortização, depen­
dente da aprovação do Govêrno Federal.

§ 11. Regular a administração dos bens do E s­
tado a autorizar a venda dos que não convier con­
servar, mas sendo esta feita cm hasta pública.

8 12. Promover a organização da estatística do 
Estado, a catequese e civilização dos indígenas e  o 
estabelecimento de colônias.

§ 13. Representar ao Poder Federal contra as 
leis, resoluções e atos dos outros Estados da União, 
que ofenderem os direitos do respectivo Estado.”

2 ) DECRETO N .°  50-A DE 7 DE DEZEMBRO DE 1889
( D issolve a lim a. Câmara M unicipal e  cria
um Conselho de Intendência M unicipal).

“Art. 2.° Até definitiva constituição dos Esta­
dos Unidos do Brasil, ou antes, se assim convier, o 
poder municipal desta Capital será exercido por um  
Conselho de Intendência M unicipal, composto de 
sete membros, sob a presidência de um  dêles, de 
nomeação do Govêrno Provisório, ao qual com pete 
as seguintes atribuições :

8 1.° R ever a divisão civil do município e seu 
têrmo, fixar os lim ites de cada uma paróquia, criar 
novas e repartí-las em  distritos, conforme o número 
de seus habitantes.

§ 2.° Fixar a receita e despesa pública do muni­
cípio.

f; 3.° Ordenar a despesa e arrecadar as rendas.
§ 4.° Reformar as estações ou secções do serviço 

municipal, como sejam de escrituração e contabili­
dade, de arrecadação de rendas, matadouro e agên­
cias anexas, criando empregos, conservando os atuais 
empregados, ou provendo-os de novos, reduzindo os 
ordenados e marcando os vencimentos.

§ 5.°. Ordenar e f.azer executar tôdas as obras 
municipais e prover sôbre tudo quanto diz respeito  
à polícia administrativa e econom ia do município 
e seu têrmo, assim como sôbre a tranqüilidade, 
segurança , comodidade e saúde de todos os seus 
habitantes.

§ 6.°. Rever, alterar, substituir, revogar os atuais 
editais e posturas municipais, criando novos, se assim
o exigir o bem  público do município, nos quais po­
derão cominar penas até oito dias de prisão e 30S de 
multa, que serão agravadas nas reincidências até 30 
dias de prisão e 60$ de m u lta .”
3 ) DECRETO N .°  218, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1890 
(D eclara quais os atos d e  Conselho d e Intendência  

M unicipal da C apita l Federal dependen tes de  au­
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torização ou aprovação do G ovêrno, e  regula os 
recursos das deliberações daquela corporação)

“Art. 1.° Não pode a Intendência Municipal, 
sem prévia autorização do Govêrno :

§ 1.°. Celebrar contratos para serviços não pre­
vistos no orçamento municipal, ou que acarretam 
despesa superior às respectivas consignações.

§ 2.°. Contrair em préstimos.
Art. 2.°. Depende de aprovação do Govêrno o 

estabelecimento de novas posturas, a revogação ou 
alteração das ex isten tes.”

4 )   DECRETO N .°  5 .1 8 8 , DE 7 DE ABRIL DE 1904
( Organiza o T erritório do A cre)

“Art. 4 .° . Aos prefeitos, em seus respectivos de-
4partamentos, com pete :

Io Dirigir, fiscalizar, promover e defender tcdos . 
os interêsses do território, de acôrdo com o Govêrno 
Federal, provendo a tcdos os assuntos da adminis- 
ção ;

2o ncrr.ear, remover, licenciar e demitir os fun­
cionários, quando os cargos e empregos não forem de 
nomeação do Govêrno Federal ;

3.° organizar a fôrça pública, distribuí-la, mo­
bilizá-la e dispor dela, conforme as exigências da 
manutenção da ordem, segurança e integridade do 
departamento ;

4 .° .  fazer o recenseamento geral da população ;
5.°. estabelecer a divisão administrativa, civil e 

judicial do departamento ;
6.°. conservar e desenvolver as estradas e outros 

meios de viação interna ;
7.°. fiscalizar a arrecadação dos impostos e as 

rendas ;
8.°. conceder e  solicitar a extradição de crimi­

nosos, segundo a lei federal ;
9.°. representar o departamento nas suas rela­

ções oficiais com a U nião e os Estados ;
10.°. licenciar, nos têrmos da legislação vigente, 

os empregados de nomeação do Govêrno Federal;
11.°. expedir instruções para fiel execução das 

leis, regulamentos e ordens do Govêrno da União ;
12.°. apresentar ao M inistro da Justiça e Ne 

gócios Interiores relatório semestral de sua admi­
nistração ;

13.°. exercer as funções de chefe de polícia, de 
segurança e de m ilícia ;

14.° . fazer, em geral, tudo quanto estiver ao seu 
alcance, nos lim ites da Constituição e das leis federais, 
para a segurança, prosperidade e progresso do de­
partamento, subordinando sempre a sua ação ao Go­
vêrno F ederal.

§ 1.°. Os prefeitos se comunicarão entre si e com
o Govêrno Federal e êste com aquêles, por intermé­
dio de um delegado, que residirá na cidade de M a­

naus cu em outro lugar mais conveniente, previa­
m ente designado pelo Presidente da República.

§ 2.°. Êsse delegado será nomeado pelo Govêr­
no da União; e, enquanto não fôr feita essa nomea­
ção, exercerá as respectivas funções o comandante 
do primeiro distrito militar, a cuja jurisdição fica­
rá sujeito todo o território do Acre.

§ 3.°. As comunicações entre o delegado e o Go­
vêrno transitarão pela Secretaria de Estado a que 
deva ser afeto o assunto de que se tra ta .”

5 ) DECRETO N .°  6 .9 0 1 , DE 26 DE MARÇO DE 1901 

( Reorganiza o Território do A cre) .

“Art. 6.°. Ao prefeito no seu Departamento 
com pete :

1.° fiscalizar, precaver e defender os interêsses 
do Território, de acôrdo com o Govêrno Federal, 
provendo a todos os assuntos da administração, den­
tro dos lim ites da sua competência ;

2.°. norrear, remover, suspender e demitir os fun­
cionários ou autoridades, quando os respectivos car­
gos e empregos não forem de nomeação do Govêrno 
Federal ;

3.°. prover interinamente os cargos de nomeação 
do Govêrno, exceto os lu gares de magistratura e 
funcionários dela dependentes;

4.°. organizar a fôrça pública local, distribuí-la 
e mobilizá-la, conforme as exigências da manuten­
ção da ordem, segurança e integridade do Territó­
rio;

5.°. conceder e solicitar a extradição de crimi­
nosos, nos têrmos da lei federal ;

6.°. representar o Departamento nas suas rela­
ções oficiais com a União e os Estados ;

7.°. licenciar até três meses, nos têrmos do pre­
sente regulamento, funcionários administrativos de 
nomeaçã» do Govêrno Federal, fazendo as necessá­
rias participações ao mesmo Govêrno ;

8.°. expedir instruções para fiel execução das leis, 
regulamentos e ordens do Govêrno da União;

9.°. estabelecer a divisão administrativa civil 
e judicial do Departamento, subdividindo os têr­
mos nos distritos de' paz que forem necessários ;

10.°. mandar abrir, conservar e desenvolver as 
estradas e outros meios de viação interna ;

11.°. promover o recenseamento geral da popu­
lação do T erritório;

12.°. prestar às respectivas autoridades judiciá­
rias as informações que lhe forem solicitadas e 
bem assim o necessário auxílio, quando êste lhe for 
requisitado para a pronta e  fiel execução de suas 
ordens e sentenças ;

13.°. exercer as funções de chefe de polícia, da 
segurança pública e da m ilíc ia ;

14.°. fazer, em  geral, tudo quanto estiver ao seu 
alcance, nos lim ites da Constituição e das leis 
federais, para segurança, progresso e prosperidade do
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Departamento, subordinando, porém, sempre a sua 
ação ao GovÔrno Federal, a quem consultará, mesmo 
previamente, quando lhe parecer conveniente.

g 1.°. O Prefeito é obrigado a apresentar ao 
Ministro da Justiça um relatório semestral da sua 
adm inistração.

§ 2.°. Os Prefeitos se comunicarão diretamente 
entre si e com o Govêrno Federal, transmitindo a 
êste a sua correspondência pela Secretaria do E s­
tado a que estiver afeto o assunto de que se tratar.”

6 )  LEI N .°  366 DE 30 DE DEZEMBRO DE 1936
( D ispõe sôbre a organização adm inistrativa do 

Território do Acre)

‘•Art. 5 ° Ao Governador compete :
I —  nomear e demitir o Secretário Geral e o Che­

fe de Polícia;
II —  nomear, licenciar, remover, suspender e demi­

tir os funcionários ou autoridades, quando os 
respectivos cargos e empregos não forem de 
nomeação do.G ovêrno Federal ou Municipal;

III —  prover, interinamente, os cargos de nomeação
do Govêrno Federal, exceto os de magistrado e 
dos funcionários desta dependentes e contra­
tar os que se tornarem necessários, nos ter­
mos da lei que criarem serviços ou determi­
narem obras;

IV -  licenciar, até trinta dias, os funcionários ad­
ministrativos de nomeação do Governo e- 
deral, fazendo as necessárias com unicaçoes;

V —  abrir, conservar e desenvolver as estradas, e 
outros meios de viação interna, com o con- 
curso dos municípios ;

VI -  organizar e custear os diversos serviços e  re­
partições territoriais, dentro dos créditos con­
signados no respectivo orçamento ;

V II —  organizar a policia civil e bem assim a mili 
tar, distribuindo-a e mobilizando-a, conforme 
as exigências da manutenção da ordem, segu­
rança e integridade do Território ;

V III —  prestar às autoridades judiciárias as informações 
que lhes forem solicitadas, bem  assim o ne­
cessário auxílio, quando requisitado, para fie 
e pronta execução de suas ordens e sentenças;

IX  —  conceder e solicitar a extradição de crim' 
sos ;

X  —  indicar ao Govêrno Federal os nomes de pes­
soas em condições de formar o Conselho Ter­
ritorial ou de preencher as vagas que se veri­
ficarem ;

X I —  solicitar ao Conselho Territorial parecerea 
sôbre assuntos relativos à administraçao e sub­
m eter ao seu estudo :

a ) a organização de serviços públicos ;
b )  os planos de obras e instituições do interês­

se territorial ou m u nicip al;
c ) a proposta orçamentária.

X II —  encaminhar ao M inistro da Justiça e  N egó­
cios Interiores, até 31 de janeiro, a proposta, 
tanto quanto possível discriminada de orça­
mento do Território para o exercício seguinte, 
acompanhado de um memorial explicativo de 
tôdas as suas verbas. A proposta consignará as 
verbas destinadas à administração geral e às 
locais e  será instruída com o parecer e seus 
anexos do Conselho T erritorial;

X III —  expedir instruções para fiel execução das leis,
regulamentos e ordens do Govêrno F ed era l;

XIV —  representar o Território nas suas relações ofi­
ciais com a União, os Estados e o Distrito  
F ed era l;

X V  —  fazer, em geral, tudo quanto estiver ao seu
alcance, ncs lim ites da Constituição e das leis, 
para segurança, progresso e prosperidade do 
Território, subordinando, sempre, a sua ação 
ao Govêrno Federal, a quem consultará pre­
viamente, quando lhe parecer necessário ;

X VI —  apresentar, anualmente, ao M inistro da Jus­
tiça e N egócios Interiores relatório circunstan­
ciado da sua administração ;

X VII —  executar o orçamento federal, na parte ati- 
nente ao Território, e M unicípios, aplicando e 
fiscalizando, conforme as circunstâncias, dire­
tamente ou pelos funcionários que designar, a 
aplicação das verbas especialm ente destinadas 
a obras e serviços realizados ou custeados pela 
U nião.
g 1.°. O Governador se comunicará, direta­
mente, com o M inistro da Justiça e N egó­
cios Interiores sôbre todos os assuntos refe­
rentes ao Território, em  geral, e com os ou­
tros M inistros sôbre os atinentes a cada M i­
nistério .

§ 2.°. Sem  prejuízo das atribuições peculia­
res aos Municípios, com pete ao Governador, 
ademais :
a )  favorecer e animar o desenvolvim ento do 
ensino, mantendo e criando escolas e suge­
rindo sistemas educativos apropriados ao T er­
ritório, para o que deve promover os etc .
b )  incrementar a agricultura, o com ércio e 
a indústria em todos os seus aspectos, por 
todos os meios ao seu alcance, propugnando 
por tôdas as medidas adequadas, dependen­
tes do Govêrno Federal.

Art. 41. Compete aos Prefeitos a suprema direção 
dos negócios municipais na execução das posturas e
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regulamentos expedidos ou aprovados pela Câmara 
Municipal, especialmente :

a )  sancionar e promulgar as posturas ;
b )  expedir decretos, regulamentos e instruções para a 

fiel execução das posturas ;
c )  dirigir, superintender e fiscalizar os serviços públi­

cos municipais ;
d )  fazer arrecadar as rendas municipais de acôrdo com o 

aprovado pela Câmara M u nicipa l;
e) ordenar as despesas votadas pela Câmara M unici­

pal e autorizar o respectivo pagamento pelos cofres 
municipais, sendo que as ordens de pagamento d e­
verão sempre conter a indicação do artigo e pará­
grafo do orçamento por onde tenham de correr, e 
nenhuma despesa poderá ser efetuada sem os 
documentos que com provem ;

/ )  apresentar e ler, na sessão de instalação da Câmara 
Municipal, em 3 de maio, uma mensagem, informan­
do-a ije todos os atos de sua gestão no exercício 
anual im ediatamente anterior e dela prestando-lhe 
contas circunstanciadas ;

g )  formular a proposta de orçamento, que apresentará 
à Câmara Municipal, ao reinstalar-se, na sessão de
12 de outubro,e fornecer-lhe todos os dados, pedi­
dos por ela ou pelas suas comissões regimentais, 
para a elaboração orçamentária ;

h)  nomear, suspender e demitir os funcionários do 
M unicípios, excetuados os da Secretaria da Câmara 
Municipal, observadas as formalidades e respeita­
das as garantias constitucionais e le g a is ;

i )  determinar a realização de obras de reconhecimento 
da necessidade desde que para tal haja crédito no 
orçam ento.

j )  regular a abertura e denominação de ruas, praças, 
estradas e caminhos, assim como o livre trânsito, o 
alinhamento e embelezamento, a irrigação, os esgo­
tos pluviais, o calçamento e a ilum inação;

1) propor a desapropriação e aquisição de im óveis neces­
sários à abertura, retificação e alargamento de 
ruas e praças;

m )  vender, se devidam ente autorizados, os terrenos ou 
prédios adquiridos ou desapropriados que não sejam  
aproveitados para logradouro público nas avenidas, 
praças ou ruas, em hasta pública, anunciada pela im ­
prensa e por editais afixados nos lugares de costu­
me, por espaço de tempo núnca inferior a quinze 
dias ;

n ) organizar, dirigir e  fiscalizar a escrituração, arreca­
dação e guarda da receita, assim como os serviços 
necessários à execução e fiscalização das obras ;

o ) manter um serviço de estatística municipal em todos 
os seus ramos ;

p ) a iniciativa dos projetos de despesas e de receita e, 
enfim, todas as financeiras ou administrativas, au­
mento ou diminuição de vencim entos, criação ou 
supressão de empregos ou cargos;

q )  publicar, diariamente, a relação dos pagamentos efe­
tuados no dia anterior e, mensalmente, o balancete 
da receita e da despesa, enviando cópias autênti­

cas e assinadas ao Governador e aos Presidentes da 
Câmara Municipal, e do Conselho Territorial ; 

r) realizar as operações de crédito autorizadas, assinan­
do títulos, apólices, documentos ou escrituras, pú­
blicas ou particulares ; 

s) representar o M unicípio em Juízo, por intermédio 
do Procurador da Fazenda Municipal, nas ações em  
que êle seja autor, réu ou de qualquer forma inte­
ressado ;

t )  manter relações com a União, os Estados, o D istri­
to Federal, podendo celebrar ajustes, convenções e 
tratados, sem caráter político, “ad referendum” da 
Câmara M u nicipa l; 

u) prestar, oralmente ou por escrito, tôdas as informa­
ções que a Câmara M unicipal so lic itar; 

v )  resolver sôbre a proposição, desistência e abandono 
das ações que interessarem ao M unicípio, bem  assim  
sôbre acordos ou transações, nos têrmos das leis pro­
cessuais, sempre “ad referendum” da Câmara M uni­
cipal ;

x) praticar todos os atos, diligências ou providências 
para as salvaguardas dos interêsses e  defesa dos bens 
m unicipais;

§ 1.°. Nenhuma despesa ordenarão os Prefeitos 
sem que seja a verba para ela consignada no orça­
mento .

§ 2.°. Quando o Prefeito julgar os projetos, sub­
m etidos à sua sanção, no todo ou em parte, infrin- 
gentes da Constituição ou das leis ou contrários ao 
interêsse público, poderá vetá-los, 1 olal ou parcial­
mente, dentro dos dez dias úteis, a contar do em  que 
lhe tenham sido oficialm ente enviados pelo  Presi­
dente da Câmara Municipal, devolvendo-lhe neste 
prazo, com as razões do veto, o projeto ou a parte 
vetada. Se não estiver a Câmara M unicipal fun­
cionando, será im ediatamente convocada, pelo seu 
Presidente, para conhecer do veto . Mantido o pro­
jeto ou a parte vetada pelos votos de dois terços 
na totalidade dos Vereadores, será promulgado pelo 
Presidente da Câmara M u nicipa l;

§ 3 .°. O silêncio do Prefeito no decênio importa 
a sanção do projeto, que será promulgado pelo Pre­
sidente da Câmara M unicipal, se o Prefeito não o 
promulgar nas quarenta e oito horas seguintes, bem  
assim  a parte que não tiver sido v e ta d a .”

7 ) DECRETO-LEI N .°  5 . 718 , DE 3 DE AGÔSTO DE 1943

( D ispõe sôbre a administração do T erritório de 
Fernando de Noronha) .

“Art. 4.°. Ao Governador com pete :
I —  praticar todos os atos necessários à administra­

ção e representação do Território e à guarda 
da Constituição e das le is.

II —  cumprir e fazer cumprir as leis, os atos e 
decisões do Govêrno da União, expedindo para 
êsse fim  regulamentos e instruções;

III —  organizar serviços públicos territoriais, den­
tro dos créditos consignados em orçam ento;
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IV  —  expedir decretos, regulamentos, instruções e 
demais atos relativos à administração do Ter­
ritório ;

tro dos créditos consignados em orçam ento;
para o Território e encaminha-la, ate 31 de 
março, ao M inistro da Guerra ;

VI —  apresentar ao Presidente da Republica, por in­
termédio do Ministro da Guerra, um relato- 
rio anual da sua g estã o ;

Parágrafo único —  O Governador se comunicara 
diretamente com os Ministros de Estado e outras 
autoridades sôbre todos os assuntos referentes ao Ter­
ritório . ”

8 )  DECRETO-LEI N .°  5 . 8 3 9 ,  DE 2 1  DE SETEMBRO DE 
1 9 4 3

( D ispõe sôbre a administração dos Territórios 
Federais do Amapá, do R io  Branco, de  Guaporé, 
de Ponta Porã e do Iguaçu) .

“Art. 4.°. Ao Governador compete :
I —  praticar os atos necessários a administração 

e representação do Territorio e a guarda da 
Constituição e das l e i s ;

II —  cumprir e fazer cumprir as leis, atos e  deci­
sões do Govêrno da União, expedindo para 
êsse fim  regulamentos e instruções;

III —  executar o orçamento do Territorio;
IV    executar e fazer executar as ordens e senten­

ças judiciais e prestar as autoridades judi­
ciais o auxílio necessário ao cumprimento de 
suas decisões ;

V —  organizar os serviços públicos territoriais, 
dentro dos créditos consignados em  orçamen­
tos e de acordo com o disposto para os ser­
viços da União, no que for ap licavel;

VI —  fiscalizar os serviços executados diretamente
pelo Govêrno Federal e  representar sôbre as 
suas necessidades e as irregularidades que 
verificar;

VII —  expedir decretos, regulamentos, instruções e
demais atos relativos à administração do Ter­
ritório ;

VIII —  nomear e demitir os Prefeitos dos Municípios,
IX  —  nomear, aposentar, pôr em disponibilidade, 

demitir e licenciar funcionários ou autoridades 
do Território, quando os respectivos cargos e 
em pregos não forem de nomeação do Gover­
no Federal ou Municipal, e  impor-lhes penas 
disciplinares, respeitado o disposto na Consti­
tuição e nas le i s ;

X  —  prover a organização de uma guarda territo­
rial, que será civil ;

X I —  autorizar a admissão de extranumerarios para 
os serviços públicos do T erritório;

X II —  prover, interinamente, os cargos de nomeação 
do Presidente da República, exceto os da m a­

gistratura, e  licenciar, até trinta dias, os respec­
tivos funcioíiários ;

X III —  conceder e  solicitar a extradição de cri­
minosos ;

X IV  —  aprovar os projetos de decretos-leis que de­
vam  ser baixados pelos P refe ito s;

X V  —  organizar anualmente o projeto do orçamento 
para o Território e  encaminhá-lo, até 31 dê 
março, ao M inistro da Justiça e  N egócios In­
teriores ;

X V I —  apresentar ao Presidente da República, por 
intermédio do M inistro da Justiça e  N egócios 
Interiores, um relatório anual de sua gestão ;

Parágrafo único —  O Governador comunicar-se-á 
diretamente com os M inistros do Estado e outras 
autoridades sôbre os assuntos referentes ao Territó­
rio.

Art. 9.°. Compete ao Prefeito :
I —  elaborar os projetos de decretos-leis nas

matérias de com petência do M unicípio e 
sancioná-los depois de aprovados pelo Gover­
nador ;

II —  expedir decretos-leis, independentem ente de
aprovação previa do Governador, em  caso de 
calamidade ou necessidade de ordem pública, 
sujeitando “a posteriori” o seu ato à aprova­
ção do Governador ;

III —  expedir decretos, regulamentos, posturas, ins­
truções e demais atos necessários ao cumpri­
mento das leis e à administração do M uni­
cípio ;

IV  organizar, de acôrdo com as normas funcio­
nais e  de contabilidade estabelecidas pela  
União para os Estados e M unicípios, o pro­
jeto do orçamento do M unicípio, e  sancio­
ná-lo depois de revisto pelo G overnador;

V —  nomear, aposentar, pôr em  disponibilidade,
demittir e licenciar os funcionários e  adm i­
tir e dispensar extranumerários municipais, 
impor-lhes penas disciplinares, respeitado o
o disposto na Constituição e nas le is ;

VI —  organizar os serviços públicos m unicipais e
praticar todos os atos necessários à adm inis­
tração do M unicípio e à sua representação.”

9 )  —  DECRETO-LEI N .°  1 . 2 0 2 ,  DE 8 -4 - 1 9 3 9 , ALTERADO 
PELO DECRETO-LEI N .°  5 . 5 1 1 ,  DE 2 1 - 5 - 1 9 4 3 .

( D ispõe sôbre a adm inistração dos E stados e 
M u n ic íp io s) .

“Art. 6.° Compete ao Interventor, ou Governa­
dor, especialm ente :
I organizar a administração do Estado e dos 

M unicípios, de acôrdo com  o disposto para 
os serviços da União, no que fôr a p licá v e l;
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II —  legislar para os municípios constituídos em 
Prefeituras Sanitárias, em Estâncias Climaté- 
ricas e H idrom inerais;

III —  organizar o projeto do orçamento, do Estado
e sancioná-lo depois de aprovado pelo Conse­
lho Administrativo ;

IV —  fixar, em decreto-lei, o efetivo da fôrça poli­
cial, mediante prévio exame do Conselho 
Adm inistrativo e aprovação do Presidénte da 
R epú blica;

V —  elaborar os projetos de decretos-leis e san­
cioná-los depois de aprovados pelo Conselho 
A dm inistrativo;

VI —  expedir decretos-leis, independentemente de 
aprovação prévia do Conselho Administrativo, 
em  casos de calamidade ou necessidade de or­
dem pública, sujeitando a p o sterh ri o seu ato 
à aprovação do Presidente da República, 
depois de em itido parecer por aquêle Con­
selho.

§ 1.° O preparo da proposta orçamentária será 
feito sob a im ediata orientação e supervisão do In­
terventor ou Governador, obedecidas as normas finan­
ceiras e de contabilidade estabelecidas pela União 
para os Estados e M unicípios.

§ 2.° Nos Estados em que já tenha sido criado ou 
em que se crie o Departam ento- do Serviço Público, 
caberá a êste órgão o preparo da proposta orçamen­
tária .

Art. 7o São ainda atribuições do Interventor ou 
Governador :

I —  expedir decretos, regulamentos, instruções e 
demais atos necessários ao cumprimento das 
leis e à administração do Estado ;

II —  nomear o secretário geral ou os secretários do 
seu govêrno e os Prefeitos dos M unicípios ;

III —  nomear, aposentar, pôr em  disponibilidade,
demitir e licenciar os funcionários do Estado, 
e impor-lhes penas disciplinares , respeitado
o disposto na Constituição e nas le is.

IV —  autorizar a admissão de extranumerários para
os serviços públicos do E sta d o ;

V —  praticar todos os atos necessários à adminis­
tração e representação do Estado e à guarda 
da Constittuição e das le is.

Art. 12 Compete ao Prefeito :
I —  elaborar os projetos de decretos-leis nas ma­

térias de competência do M unicípio e sancio- 
nálos depois de aprovados pelo Conselho Ad­
m inistrativo ;

II —  expedir decretos-leis, independentem ente de 
aprovação prévia do Conselho Administrativo, 
em caso de calamidade ou necessidade de ordem

pública, sujeitando a posteriori o seu ato à 
aprovação daquele Conselho ;

III —  expedir decretos, regulamentos, posturas, ins­
truções e demais atos necessários ao cumpri­
m ento das leis e  à administração do M unicí­
pio ;

IV —  organizar, de acôrdo com as normas financei­
ras e de contabilidade estabelecidas pela União 
para os Estados e os M unicípios, o projeto de 
orçamento do M unicípio, e sancioná-lo, depois 
de revisto pelo Interventor, ou Governador, e 
aprovado pelo Conselho Administrativo ;

V —  nomear, aposentar, pôr em disponibilidade, de­
mitir e licenciar os funcionários e admitir ex­
tranumerários municipais e impor-lhes penas 
disciplinares, respeitado o disposto na Consti 
tuição e nas leis ;

VI —  praticar todos os atos necessários à adminis 
tração do M unicípio e à sua representação.”

44. O estudo comparativo de tais dispositivos 
em confronto, serve para demostrar as semelhan­
ças entre a competência dos chefes executivos, ape­
sar dá diversidade dos instrutores.

45. Objetar-se-á, porém, que êsse confronto 
pouco servirá aos fins em vista, desde que as atri­
buições devem ser fixadas levado-se em conta não 
apenas o grau de descentralização, mas, sobretudo, 
a natureza dos serviços.

46. E em que diferirão os serviços de peculiar 
interêsse dos Estados-membros daqueles dos Terri­
tórios Federais ? Além de tudo, a própria União 
admite que serviços de sua competência poderão 
ser executados pelos Estados (art. 19), argumento 
que deve ser levado em conta no sentido de de­
monstras a flexibilidade dos dispositivos constitu­
cionais e seu ajustamentos às situações imprevisí­
veis.

47. Por outro lado, não se devem compreen­
der os Governadores dos Territórios Federais como 
autoridades apenas pagadoras do funcionalismo pú­
blico, supervisoras de serviços e executoras de pla­
nos administrativos, a debater-se nos estreitos li­
mites das atribuições que lhes forem fixadas pela 
lei orgânica, conforme disse antes.

48. O problema de fixação de atribuições do 
Governador e do Prefeito, tal como se apresenta, 
não pertence, como se vê exclusivamente, à técnica 
da administração, mas, também, à técnica consti­
tucional, no que diz respeito, sobretudo, aos limi­
tes de competência.

49. Assim sendo, delimitadas as áreas de pres­
tação de serviços, poderá o legislador fixar as atri­
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buições do Governador, tendo em vista os seguin­
tes princípios, conveniências e limites de compe­
tências :

Ao Governador compete :
I —  Decretar a organização dos serviços públi­

cos territoriais, dentro dos créditos consig­
nados no orçamento, tendo em vista :
a) promover a execução, em planos a 

longo prazo, de serviços que forem 
reservados à competência do Gover­
no do Território e os que não possam 
ser administrados diretamente pelos 
órgãos ministeriais da União, apesar 
de a êstes competirem;

b )  estruturar a organização administrati­
va do Território de modo que a ação 
do govêrno se faça sentir, através de 
suas divisões e órgãos auxiliares, em 
setores dos serviços de sua competên­
cia, referentes à segurança e guarda 
civil; viação e obras; organização e 
fomento da produção; saúde e sanea­
mento, além dos de administração 
geral, evitando, porém, duplicidade de 
execução com atividades que só os 
órgãos ministeriais poderão realizar;

c ) apresentar, no decreto de organização 
administrativa, a proposta dos qua­
dros de pessoal necessários à admi­
nistração .

II —  elaborar e executar a proposta orçamentá­
ria, de acôrdo com as instruções para êsse 
fim expedidas, prestando contas do emprê- 
go das dotações deferidas ao Tribunal 
competente, na forma regulamentar.

III —  elaborar, com a colaboração do órgão con­
sultivo local, projetos de lei a serem sub­
metidos, pelo órgão competente, ao Con­
selho Federal.

XV —  expedir decretos, regulamentos, instruções 
e demais atos necessários à administração 
do Território, submetendo, porém, à apre­
ciação do órgão local de planejamento e 
controle, e à autorização prévia ou pos­
terior aprovação dos órgãos superiores, os 
que, nesse sentido, sejam objeto de ins­
truções ministeriais.

V —  opinar, com auxílio do órgão local de pla­
nejamento e controle, sôbre os atos do 
Prefeito que devam ser submetidos à sua 
apreciação, particularmente no que disser 
respeito aos orçamentos municipais, pos­
turas, códigos de edificação, disposições 
sanitárias e municipalização de serviços.

VI —  reservar às prefeituras a execução apenas
de serviços que possam ser mantidos com 
os recursos municipais ou subvenções, cha­
mando inteiramente a seu cargo a supe­
rintendência e a manutenção dos estabe­
lecimentos de ensino, policiamento civil 
e construções de maior vulto, dentro dos 
planos de govêrno.

VII —  submeter à apreciação superior, instruin­
do as propostas orçamentárias, projetos 
referentes a edificações públicas, serviços 
industriais e outros constantes de matéria 
que o Govêrno Federal condicionar à pré­
via autorização.

VIII —  admitir o pessoal extranumerário e no­
mear o pessoal em comissão, de acôrdo 
com os quadros aprovados, bem como pre­
encher, interinamente, cargos de nomea­
ção privativa, excetos os da magistra­
tura, podendo praticar, nesse sentido, to­
dos os atos necessários à administração do 
pessoal.

IX  —  acompanhar a execução dos serviços de 
competência dos órgãos ministeriais, na 
qualidade de autoridade mais alta na re­
gião, representando, quando necessário, 
sôbre as irregularidades observadas.

X  —  cumprir e fazer cumprir as decisões da 
União, praticando todos os atos necessá­
rios a guarda da Constituição e das le is .

X I —  apresentar, anualmente, ao Presidente da 
República, por intermédio do Ministro da 
Justiça e Negócios Interiores, com o qual 
se comunicará diretamente em todos os 
assuntos de interêsse do Território, um re­
latório de sua gestão.

50: Quanto às atribuições dos Prefeitos, devem as 
mesmas partir de um critério administrativo e go­
vernamental, pelo qual o Govêrno do Território 
chamará à sua competência, condicionando-a às 
possibilidades das dotações federais, a realização
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e administração de serviços públicos que os muni­
cípios não poderiam executar ou executariam defi- 
cientemene, com os seus próprios recursos orça­
mentários ou dotações auxiliares.

51. Embora as limitações não fôssem exausti­
vas —  critério impossível de adotar —  o controle 
dos atos de administração e govêrno municipal se­
ria processado dentro daquelas conveniências, mas 
não de modo a condicionar limpezas de ruas, calça­
mentos de vias públicas, denominação de logradou­
ros ou providências de ordem doméstica das Prefei­
turas à aprovação prévia, conforme se verifica em 
alguns Estados, cujos Departamentos de Municipa­
lidades anulam, por completo, através de uma polí­
tica de excessivo controle, as verdadeiras finalida­
des do Decreto-lei n.° 1 .202 citado.

52. Dêsse modo, as atribuições dos Prefeitos 
dos Municípios Territoriais, tanto agora como no 
período de plena vigência constitucional, seriam 
as mesmas de que dispõe o art. 12 da lei orgânica 
em aprêço, feitas, porém, as adaptações que se fazem 
mister.

VI   CONCLUSÃO : A REFORMA CONSTITUCIONAL

Numas das palestras internas da D.C., realizada 
em novembro de 1943, o Sr. Celso Furtado, atual­
mente técnico de administração do Estado do Rio, 
levantou a seguinte tese, por êle defendida habil­
mente : “os Territórios criados pela União em íace 
do art. 6.° da Constituição deverão ser devolvidos 
aos Estados-membros de onde foram separados logo 
que desapareça o m otivo determinante de sua cria­
ção'’ .

54. Na qualidade de primeiro debatedor, ma- 
nifestei-me contrário a essa tese, apesar de bem fun­
damentada pelo expositor, no que fui seguido pelo 
ilustre Prof. Celso de Magalhães, o qual ajuntou 
sérios e convincentes argumentos à antítese por 
mim levantada e que se baseava, entre outros pon­
tos de vista, na seguinte dedução : “A intenção do 
legislador, em dar nova estrutura ao território na­
cional, está expressa, para não invocar outros ar­
gumentos, no art. 3.° da Carta Constitucional de 
20 de novembro, quando fala na “união indissolú­
vel (e  esta tem várias interpretações. . . )  dos Es­
tados, do Distrito Federal e dos Territórios” (ob­
serve-se o plural), quando em matéria de Terri­

tórios só possuíamos o Acre. Foi mais além. Defi­
niu as fontes de criação dessas entidades: desmem­
bramento, transformação (transferência e compe­
tência) e aquisição (nas formas do Direito Inter 
nacional). Apesar dêsses dispositivos, a referida 
Carta, que não é obra perfeita, foi omissa em 
muita coisa no que diz respeito a Territórios. Assim 
é que nada consta sôbre a transformação de Territó­
rios em Estados-membros, por processos tradicio­
nais ou novos. Mas está claramente definido que 
os Territórios, figuras de Direito Constitucional, re­
presentam entidades constitutivas do Estado e não 
apenas instituições provisórias” . De fato, para aten­
der a interêsses da defesa nacional, a União pode­
ria recorrer à cooperação dos Estados, sem impor- 
lhes o processo de desmembramento. Outro aliás 
não foi o parecer do Dr. José Vicente de Oliveira 
Martins, técnico de orçamento, ex-secretário-geral e 
Governador interino do Território do Acre, além de 
autor de substanciosa tese sôbre a administração fi­
nanceira nos Territórios Federais: “. . .n ã o  só 
achamos que os Territórios não devem  ser devolvi­
dos aos Estados-membros como também considera­
mos não existir nenhuma inteligência entre o artigo
6.° e 9.° da Constituição de 10 de novembro do 
1937” .

55. Êste, porém, representa apenas um aspec­
to do problema da revisão constitucional, porque se 
refere à estadualização, ou melhor, à transformação 
de Territórios Federais em Estados-membros, por 
onde se concluiria pela necessidade de alterar o 
sistema de paridade dos Municípios : os Territó­
rios Federais, até o momento de serem transforma­
dos Estados-membros, teriam seus municípios, ao 
invés de definitivamente extintos, organizados em  
bases diferentes dos Municípios que se comportam  
na estrutura dos Estados". A matéria encontra 
apoio, de certo modo, no art. 5.° da norma consti­
tucional vigente, e está consagrada num princípio 
internacionalizado de Direito Constitucional : a 
admissão de novos Estados e a transformação de 
Territórios Federais em Estados-membos.

56. Como se vê, a lei orgânica, que poderá 
ser uniforme, para os Territórios Federais, inclu­
sive o Acre, e na qual o problema da fixação das 
atribuições de Governadores e Prefeitos representa 
um dos capítulos mais delicados, está na dependên­
cia de certas preliminares que só a reforma cons­
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titucional poderia solver, a não ser que não se con­
siderasse a natureza típica de tais entidades, com­
pletamente diferentes das de outros países, tanto 
assim que se apresentam os Territórios Federais 
criados por desmembramento como figuras peculia­
res do Direito Brasileiro, e a não ser também, por 
outro lado, que se sacrificasse o espírito de ino­
vação e pesquisa pelo servilismo das cópias de 
texto.

57. Essa reforma teria os seguintes pontos 
capitais :

a ) transformação dos Territórios Federais em 
Estados-membros;

b )  instituição de um tipo de Município dife­
rente ;

c ) eleições locais e representação nacional ;
d )  o problema legislativo.
58. Como disse, êsses são os pontos capitais, 

por mim já enunciados. Os Territórios Federais, pelo 
seu número já bastante elevado, devem merecer 
maiores preocupações da União, porquanto não 
seria conveniente que cada uma dessas entidades es 
transformasse em organização igual ao Acre, cujo 
fracasso tem servido de argumento a todos os que 
pretendem insurgir-se contra uma das mais decisi­
vas e proveitosas inovações do legislador brasileiro.


